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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
TERMO DE PARCERIA FMS Nº 007/2023

Recebemos através do memorando 1 doc nº 1602/2024 na data de 08 de janeiro de 2024, documentação
a título de prestação de contas da entidade supracitada, referente a parcela única, no valor de R$ 32.023, 30 (trinta
e dois mil e vinte e três reais e trinta centavos).
UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

COMPLEMENTO: FMS

COORDENADOR DA DESPESA: ALEXSSANDRO FELICIANO MARCOMIN

ENTIDADE BENEFICIADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE-BC FONE: (47)33670636

ENDEREÇO : R. 1926, nº1260 CEP: 88330478

CNPJ: VIGÊNCIA: 2023 INÍCIO FEV/2023

TÉRMINO NOV/2023

E-MAIL: projetos.apaebalneario@gmail.com

RESPONSÁVEL:Margid Rinnert Buckstegge

GESTORA DA PARCERIA: Marilene Rosana Severino Cardoso

ANÁLISE CONCLUSIVA

1. A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Parceria e respectivo plano de trabalho,
estritamente no objeto acordado.

2. Os comprovantes de despesas efetuadas e também os comprovantes de movimentação bancárias, observando-se a
vinculação desses, deu-se única e exclusivamente com as movimentações da Parceria.

3. A conciliação entre débitos/créditos da conta bancária e os documentos de despesas permitem comprovar a
movimentação específica dos recursos.

4. Todas as despesas estão respaldadas pelos comprovantes apresentados e devidamente identificados bem com a sua
respectiva liquidação.

5. A documentação comprobatória da realização das despesas está apresentada em via original e revestida das
formalidades legais.

6. Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas no plano de
trabalho.

7. Inexistência de pagamentos sem suporte contratual.
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Considerações Finais:
Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo de prestação de

contas em referência da APAE e seus agentes.

O exame foi efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise dos documentos de
despesa, relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de recursos.

A documentação comprobatória está revestida das formalidades legais. Face a análise efetuada,
CERTIFICAMOS A REGULARIDADE da presente prestação de contas.

DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO – ANÁLISE TÉCNICA

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 3100, nº 876| Bairro Centro - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANÁLISE CONCLUSIVA

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos demais procedimentos.

Em, 11/01/2024.

Marilene Rosana Severino Cardoso
Gestora de Parceria
Portaria 11.309/2023

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 3100, nº 876| Bairro Centro - SC
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                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

                     BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS

ENTIDADE: APAE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC                                  CNPJ: 76.698.380/0001-41

ENDEREÇO: Rua: 1926, Nº 1260 - Centro - Balneário Camboriú - SC - CEP: 88330-478 

E-MAIL: diretoria@apaebalneariocamboriu.org.br Fone: (47) 3363-5106

RESPONSÁVEL: MARGID RINNERT BUCKSTEGGE CPF:  418.432.749-49

SITE DA PUBLICAÇÃO DE CONTAS: https://apaebalneariocamboriu.blogspot.com/

HISTÓRICO RECEBIMENTOS PAGAMENTOS

Nºs DATA Nº DOC

20/09/2023 Depósito em conta da APAE 3.748,10R$                 

22/09/2023 Depósito em conta da APAE 23,54R$                      

22/09/2023 Depósito em conta da APAE 28.251,66R$               

02/10/2023
Fabiula Silveira Melo                 

Cargo: Assistente Social
2.740,93R$           

02/10/2023
Aline da Silva Romano               

Cargo: Fisioterapeuta
3.257,82R$           

02/10/2023
Priscila Jorge Nunes                

Cargo: Fisioterapeuta
2.888,00R$           

02/10/2023
Francine Rossa da Silva    

Cargo: Médica Neurologista
2.200,00R$           

02/10/2023
Indaiani Aguiar de Meneses     

Cargo: Fisioterapeuta
2.726,71R$           

05/10/2023
Transferência referente ao 

FGTS
1.044,46R$           

11/10/2023 Transferência referente ao INSS 1.992,14R$           

01/11/2023
Fabiula Silveira Melo              

Cargo: Assistente Social
2.740,93R$           

01/11/2023
Indaiani Aguiar de Meneses     

Cargo: Fisioterapeuta
2.726,71R$           

01/11/2023
Francine Rossa da Silva    

Cargo: Médica Neurologista
2.200,00R$           

01/11/2023
Priscila Jorge Nunes                

Cargo: Fisioterapeuta
2.888,00R$           

01/11/2023
Aline da Silva Romano               

Cargo: Fisioterapeuta
3.257,82R$           

07/11/2023
Transferência referente ao 

FGTS
1.044,60R$           

14/11/2023 Transferência referente ao INSS 315,18R$              

32.023,30R$              32.023,30R$         

Ass. Presidente da APAE/BC          Contador/ Tec. Contabilidade

DOCUMENTOS

TOTAL

Balneário Camboriú (SC), 08 de Janeiro de 2024

TERMO DE COLABORAÇÃO FMAS 07/2023

PARCELA ÚNICA VALOR: R$ 32.023,30

DATA DA PUBLICAÇÃO: 08/01/2024

OBJETIVO DO 

CONVÊNIO

"Projeto Atendimento Interdisciplinar de habilitação e reabilitação a pessoas com atraso 

global do desenvolvimento e com deficiência intelectual associadas ou não a outras 

deficiências".

JOAO FRANCISCO DE 
FRANCA:35202726953

Assinado de forma digital por JOAO 
FRANCISCO DE FRANCA:35202726953 
Dados: 2024.01.05 11:40:58 -03'00'
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